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MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA

FEIRA DA MATA • BAHIA ACESSE: WWW.FEIRADAMATA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO MUNICIPAL Nº 126, 30 DE ABRIL DE 2025  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidor público e dá outras providências.” 
 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito do Servidor Público Municipal DIEGO AUGUSTO DE 
SOUZA; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pelo servidor supramencionado, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, ao servidor DIEGO AUGUSTO DE SOUZA – Matrícula nº 2569, servidor público integrante do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 01/04/2020 a 01/04/2025, e será gozada em sua integralidade, noventa dias 
consecutivos, iniciando-se em 01/06/2025. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 30 de abril de 2025. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 30 de abril de 2025. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 127, 30 DE ABRIL DE 2025  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidor público e dá outras providências.” 
 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito do Servidor Público Municipal GILSON ANTONIO DE 
JESUS; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pelo servidor supramencionado, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, ao servidor GILSON ANTONIO DE JESUS – Matrícula nº 512, servidor público integrante do 
quadro permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 15/01/2012 a 15/01/2017, e será gozada em sua integralidade, noventa dias 
consecutivos, iniciando-se em 01/06/2025. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 30 de abril de 2025. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 128, DE 30 DE ABRIL DE 2025  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidora pública e dá outras providências.” 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito da Servidora Pública Municipal CLEIDE BALIZA LALAU; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pela servidora supramencionada, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, à servidora CLEIDE BALIZA LALAU – Matrícula nº 070, servidora pública integrante do quadro 
permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 01/04/2012 a 01/04/2017, e será gozada da seguinte forma: 45 (quarenta e cinco) 
dias consecutivos e o remanescente será adimplido nos termos legais vigentes, iniciando-se em 
01/06/2025. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 30 de abril de 2025. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

 
Página 1 de 1 

 

 
 

DECRETO MUNICIPAL Nº 128, DE 30 DE ABRIL DE 2025  
 

 

 
“Dispõe sobre a Concessão de Licença Prêmio a 
servidora pública e dá outras providências.” 

 

 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica Municipal; 

 
 
CONSIDERANDO o requerimento pretérito da Servidora Pública Municipal CLEIDE BALIZA LALAU; 
 
CONSIDERANDO o teor do requerimento subscrito pela servidora supramencionada, integrante do 
quadro permanente deste Município, no qual requer a sua Licença Prêmio, e comprovadamente 
demonstra o seu direito adquirido de acordo com a legislação em vigor.  
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Fica concedida licença prêmio, em atendimento ao que preconiza o art. 135 da Lei Municipal nº 
03/1994, à servidora CLEIDE BALIZA LALAU – Matrícula nº 070, servidora pública integrante do quadro 
permanente da Prefeitura Municipal de Feira da Mata/Ba. 
 
Art. 2º A Licença de que trata o artigo anterior, está condizente com a conjuntura aquisitiva compreendida 
entre o período de 01/04/2012 a 01/04/2017, e será gozada da seguinte forma: 45 (quarenta e cinco) 
dias consecutivos e o remanescente será adimplido nos termos legais vigentes, iniciando-se em 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 30 de abril de 2025. 
 

 
 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 129/2025  
 

 
 
“Exonera servidor público e dá outras providências.”  
 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º -  Fica exonerada do cargo de Coordenadora do CRAS a Sra. RUTH LIMA DA COSTA, outrora 
nomeada através do Decreto Municipal nº 114/2025.  
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA 

Estado da Bahia, em 30 de abril de 2025. 

 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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EDITAL  
 

OBJETO 
Contratação de empresa para Reforma do Bloco 02 da Unidade Mista de Saúde Nelson Pinheiro de 
Azevedo, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, observado a 
planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e seus anexos. 

 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 59.349,71 (cinquenta e nove mil trezentos e quarenta e nove reais). 

 

 
RRÊNCIA ELETRÔNICA 
005/2023 PLATAFORMA DE DISPUTA 

BLL COMPRAS 
https://bllcompras.com/Home/Login 

 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia 29/05/2025 às 14:30 h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

MENOR PREÇO – POR ITEM GLOBAL 
 

MODO DE DISPUTA “ABERTO E FECHADA” 
 

 

EXCLUSIVIDADE ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
 

PRIORIDADE LOCAL (DECRETO MUICIPAL Nº  082/2023 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2025 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

PREÂMBULO 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE FEIRA DA 
MATA-BA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 16.416.125/0001-37 Praça 

Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, por meio 
do Agente de Contratação Noelton Ribeiro Figueredo equipe de apoio, designados pela 
Decreto nº  135, 29 de dezembro de 2023, realizará licitação, para contratação, na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 
2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 
 
 

 

1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Contratação de 
empresa para Reforma do Bloco 02 da Unidade Mista de Saúde Nelson Pinheiro de 
Azevedo, conforme condições, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital,conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital, observado a planilha orçamentária, cronograma físico-
financeiro, memorial descritivo e seus anexos. 
1.1. A licitação será realizada em grupo de itens. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO por GRUPO DE ITENS, 
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 

 
2. DA ABERTURA 

2.1. A Concorrência Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico que promova a comunicação via Internet, mediante condições de segurança, 
utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases, 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 12h00min do dia 30/04/2025 às 12h00min do 
dia 29/05/2025. 

INÍCIO DA SESSÃO DE LANCES: às 14h30min do dia 29/05/2025. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 

https://bllcompras.com/Home/Login 
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através do site: https://bllcompras.com/Home/Login. 
2.2. A abertura ocorrerá no dia, hora e local indicado e de acordo com a legislação 
mencionada no preâmbulo deste Edital. 

 

2.3. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário. 
2.4. Ocorrendo à decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal, subsequente 
ao ora fixado. 
2.5. Não será aceito protocolo de solicitação de expedição de documentos e certidões, para 
entrega em substituição aos documentos requeridos para a habilitação no presente Edital. 
2.6. Será comunicado, via Internet através de mensagens, e pelos meios de divulgação 
inicial, qualquer alteração no edital que importe em modificação de seus termos, que venha a 
ocorrer nele ou em seus anexos. 
2.7. Em nenhuma hipótese serão recebidas propostas e documentação fora do prazo 
estabelecido neste Edital, excetuadas as permissões legais. 
2.8. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o 
horário de Brasília-DF. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO NA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 

 
3.1. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu cadastro, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema: 
https://bllcompras.com/Home/Register. 
3.2. A participação no certame está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 
credenciamento do licitante até o limite de horário previsto. 
3.3. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do 
certame, que pagará a BLL conforme estabelecido no Regulamento Operacional da Bolsa de 
Licitações e Leilões, que pode ser verificado no site https://bll.org.br/wp- 
content/uploads/2021/02/REGULAMENTO-BLL.pdf a título de taxa pela utilização dos 
recursos de tecnologia da informação. 
3.4. As pessoas jurídicas interessadas deverão cadastrar operador devidamente 
credenciado junto ao sistema, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar 
todos os demais atos e operações no sistema de compras. 
3.5. A participação do licitante resulta no pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
3.6. O acesso do operador, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 
3.7. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
licitação processada por meio da plataforma de disputa eletrônica BLL, salvo quando 
canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do provedor do sistema. 

3.8. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a plataforma 
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eletrônica a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

3.9. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes processo eletrônico. 

 
4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 
4.1. Poderão participar desta Concorrência interessados que estejam com 
Credenciamento regular no PORTAL BLL COMPRAS. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
4.3.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá manter a 
identificação desse enquadramento para fins de utilização do tratamento favorecido na Lei 
complementar nº 123 de 2006, sendo que a assinalação do campo “não” a impedirá o 
prosseguimento no certame, para os itens exclusivos ME/EPP bem como não terá direito ao 
tratamento favorecido, mesmo que seja microempresa ou empresa de pequeno porte; 
4.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015. 
4.5. Não poderão disputar esta licitação: 
4.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.5.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.5.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários; 
4.5.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.5.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, cola 
4.5.6. teral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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4.5.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

4.5.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
4.5.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.5.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
4.5.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 
4.6. O impedimento de que trata o subitem 4.5.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 
sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
4.7. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 4.5.2 e 4.5.3 poderão participar no apoio das atividades 
de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
4.8. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
4.9. O disposto nos itens 4.5.2 e 4.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.10. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
4.11. A vedação de que trata o item 4.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 
5.1. O certame será operado pelo Agente de Contratação, que terá, em especial, as 
seguintes atribuições: 

I - tomar decisões em prol da boa condução da licitação, dar impulso ao 
procedimento, inclusive por meio de demandas às áreas das unidades de contratações, 
descentralizadas ou não, para fins de saneamento da fase preparatória, caso necessário; 

II - acompanhar os trâmites da licitação e promover diligências, se for o caso. 
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III - conduzir e coordenar a sessão pública da licitação e promover as seguintes 
ações: 

 

a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 
edital e aos seus anexos e requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração 
desses documentos, caso necessário; 

b) verificar a conformidade da proposta mais bem classificada com os requisitos 
estabelecidos no edital; 

c) verificar e julgar as condições de habilitação; 
d) sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 
e) encaminhar à comissão de contratação, quando for o caso: 
1. os documentos de habilitação, caso se verifique a possibilidade de saneamento de 

erros ou de falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, 
conforme o disposto no § 1º do art. 64 da Lei nº 14.133/ 2021; e 

2. os documentos relativos aos procedimentos auxiliares previstos no art. 78 da Lei 
nº 14.133/ 2021; 
f) negociar, quando for o caso, condições mais vantajosas com o primeiro colocado; 

g) indicar o vencedor do certame; 
h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
i) encaminhar o processo instruído, após encerradas as fases de julgamento e de 

habilitação e exauridos os recursos administrativos, à autoridade superior para adjudicação 
e para homologação. 
5.2. O agente de contratação será auxiliado, sempre que necessário, por equipe de apoio 
formada por servidores devidamente qualificados integrantes das secretarias municipais, 
respondendo individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela 
atuação da equipe. 
5.3. O agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

 
6.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento. 
6.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta 
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste 
Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 
os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 
simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 
de desconto, observado o disposto nerroeste Edital. 
6.4. Caberá ao interessado acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do certame, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas no sistema ou da desconexão do 
seu representante; 
 
6.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
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ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Feira da Mata - Ba (77) 3474-1126, 
ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail fm.licitacao2021@gmail.com 
6.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.6.1. Valor unitário ou percentual de desconto, conforme o critério de julgamento, onde 
deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente 
incidam sobre a operação ou ainda, despesas com transporte ou terceiros, para a perfeita 
entrega do objeto no Município de FEIRA DA MATA-BA, que correrão por conta da licitante 
vencedora; 
6.6.2. Marca; 
6.6.3. Fabricante; 
6.6.4. Descrição do objeto, contendo as informações de acordo com as especificações do 
Termo de Referência, anexo deste Edital; 
6.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
6.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9.1. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço unitário 
e total até, no máximo, duas casas decimais após a vírgula, sendo desprezadas as demais, 
se houver, também em eventual contratação. 
6.10. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 
da empresa nos últimos doze meses. 
6.11. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.12. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte não poderão 
se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional, visto que os serviços serão 
prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação exclusiva de mão de obra, o 
que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso XII, da 
Lei Complementar no 123/2006. 
6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
6.13.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
6.13.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
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contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 
das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 
Constituição; ou  condenação  dos agentes públicos responsáveis e da  empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
6.15. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções coletivas ou 
sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o serviço e as 
respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de Ocupações – 
CBO. 
6.15.1. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 
instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 
7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 

 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
7.3. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal 
no campo próprio do sistema sob pena do licitante enquadrado nesta situação não utilizar do 
tratamento diferenciado, conforme estabelece a Lei Complementar 123/2006 e suas 
alterações. 
7.4. O preenchimento de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento 
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
7.6. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.6.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.7. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação 
7.8. No caso de a marca ser de fabricação do licitante ou se tratando de licitação 
objetivando a prestação de serviços, este deverá informar Marca Própria, para que não incorra 
na desclassificação expressa no item 7.6. 
7.9. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
7.10. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
contratação e os licitantes. 
7.11. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
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valor consignado no registro. 
7.11.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do GRUPO ou percentual de desconto 
conforme critério de julgamento previsto no edital. 

7.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de no mínimo 0,01% (um centésimo por cento). 
7.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 
7.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
7.17. Será adotado para o envio de lances na concorrência eletrônica o modo de disputa 
“ABERTO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
7.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
7.19. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período 
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 
7.21. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o agente de contratação, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução da maior oferta. 
7.22. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.23. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.25. No caso de desconexão com o condutor do certame, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará 
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em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

7.29. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor 
lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.30. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
7.31. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa 
e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.32. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
7.33. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.33.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, estabelecida no §1° do mesmo artigo. 

7.33.2. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados. 
7.34. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 
a contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 
definido o resultado do julgamento. 

7.34.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

7.34.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.34.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
7.35. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO 
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o agente de contratação verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 
ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
 Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 

8.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente de contratação verificará se faz jus ao 
benefício. 
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
agente de contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
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8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 
seus anexos, desde que insanável. 

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do agente de contratação, que comprove: 

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou 
empreitada integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado; 
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior 
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante classificado na primeira 
classificação, será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as: 
 

I) Planilha Orçamentária reajustada (desconto linear por item) 
II) Planilhas de Composição de Custos Unitários; 
III) Planilha com detatalhamento de BDI; 
IV) Planilha de Encargos Sociais; 
V) Planilha com o Cronograma físico-financeiro;  

 
8.11.2. Os arredondamentos deverão seguir regras da ABNT. 
8.11.3. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 
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dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, 
o licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será 
alocado na execução contratual. 
8.11.4. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade; 

 

8.11.5. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas 
nas faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 
8.11.6. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 
empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que 
mantidas as condições para a justa remuneração do serviço. 

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 
com todos os custos da contratação; 

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 
em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 
justificativa aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 
classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a 
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 
9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 
9.1. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os documentos necessários e 
suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, nos 
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termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.1. A documentação de HABILITAÇÃO somente será exigida do licitante vencedor na 
forma do Art. 63, II da Lei 14.133, de 2021: 

 
II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 
licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 
julgamento; (BRASIL, 2021) 

 

9.2. Após a fase de julgamento, o licitante vencedor será convocado para apresentar os 
documentos relativos à HABILITAÇÃO, em formato digital, preferencialmente em .pdf para 
compor a sequência dos autos digitais, devendo ser anexados no campo “DOCUMENTOS 
COMPLEMENTARES” da plataforma de disputa BLL no prazo de 2 (duas) horas contados 
da solicitação do agente de contratação, responsável pela condução do certame, podendo 
vir ser prorrogado a critério do agente em quanto tempo for necessário e durante o horário 
de expediente do órgão. 

 
9.3. DECLARAÇÕES 
9.3.1. Declaração de enquadramento microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa (caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 
cooperativa) – conforme modelo do ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE 
SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE. 

9.3.1.1. Declaração receita bruta máxima para enquadramento como empresa de 
pequeno porte (caso da indicação de enquadramento na condição de microempresa 
ou empresa de pequeno porte) – conforme segunda parte do modelo do ANEXO II – 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL 
DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

9.3.2. Declaração de que cumpre os requisitos de habilitação (Art. 63, I da Lei 14.133/2021) 
– conforme modelo em Anexo. 

        9.3.3. Declaração de atendimento ao objeto licitado – conforme modelo do  
9.3.7. Declaração de que cumpre com o disposto no INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. – Conforme modelo ANEXO V – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.. 
9.3.8. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
(ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. ) – Conforme modelo ANEXO VI – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 
DE 2021. . 
9.3.9. Declaração de idoneidade – Conforme modelo do ANEXO VII – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE. 

9.3.10. Declaração de nepotismo – Conforme modelo do ANEXO VIII – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO. 
9.3.11. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
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custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas (§1º DO ART. 63 DA 

LEI 14.133 DE 2021) – Conforme modelo do ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE 
QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021. 
9.3.12. Declaração contendo a identificação de responsável pela assinatura do contrato – 
Conforme modelo do ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL. 
9.3.13. Declaração de conhecimento as normas de prevenção à corrupção – Conforme 
modelo do ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS 
NORMAS DE PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO. 

9.3.14. Declaração de comprometimento – Conforme modelo do ANEXO XII – MODELO DE 
DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO. 

 
9.4. A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 
9.4.1. Apresentação de Cópia do documento de identidade do sócio ou de seu representante 
legal. 
9.4.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
9.4.3. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI. 
9.4.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores. 
9.4.5. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência. 

9.4.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
9.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização. 

 
9.5. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em: 
9.5.1. Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou no 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) 
técnico(s), da região a que estiverem vinculados. 
9.5.2. Os responsáveis técnicos acima elencados deverão pertencer ao quadro permanente 
do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins 
deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 
administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 
Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, 
ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor 
do certame; 
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9.5.3. Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante apresentação de CAT 
(Certidão de Acervo Técnico) emitido e registrado pelo CREA/CAU da região onde foram 
executados, em nome da empresa licitante, comprovando a execução de 50% (cinquenta 
por cento) dos serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica e 
operacional equivalente ou superior às parcelas de maior relevância técnica: 
 

9.5.4.  

a) Limpeza mecanizada da camada vegetal; 

b) Escavação e carga de material de jazida com trator 
ecarregadeira; 

c) Compactação de aterros a 100% do Proctor normal; 

d)  Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia em 
revestimento primário; 

         

Obs.: A regra para os cálculos do item 9.5.3; será aplicado 50% sobre o somatório dos itens 
iguais na Planilha Orçamentária. 

 

9.5.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de CAT 
(Certidão de Acervo Técnico) emitido e registrado pelo CREA/CAU da região onde foram 
executados, em nome do Engenheiro/Arquiteto responsável técnico, pertencente ao quadro 
da empresa. 

a) Limpeza mecanizada da camada vegetal 

b) Escavação e carga de material de jazida com trator 
ecarregadeira; 

c) Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

d) Transporte com caminhão basculante de 10 m³ - rodovia 
em revestimento primário 

 
9.5.6. Atestado de visita técnica, conforme modelo Anexo XV, expedido por representante 
do licitador. A proponente, por meio de representante devidamente habilitado junto ao 
CREA/CAU, quanto da visita ao local da obra, deve obter, por sua exclusiva responsabilidade, 
toda informação necessária para o preparo de sua proposta. A visita técnica deverá ser 
agendada, pelo telefone (77) 3474-1126 com engenheiro do município disponível no horário 
das 08h00min às 11h30min e 13h30min às 17h00min, sendo que o agendamento se dará no 
horário e dia que lhe for melhor, até a data limite de 03/04/2024; ou apresentar 
DECLARAÇÃO assinada pelo responsável técnico da proponente, sob as penalidades da lei, 
de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 
trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 
para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com a 
contratante, conforme modelo Anexo XIV. 
9.6. A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
consistirá em: 
9.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – Cartão CNPJ; 
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9.6.2. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, através da 
apresentação do Alvará, quando vencido, comprovado com a CND Municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
da licitação; 

9.6.3. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, quando 
vencido, comprovado com a CND Estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação; 
9.6.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através da apresentação de 
Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da 
União administrados pela Secretaria da Receita Federal e com validade na data da abertura 
da sessão pública; 
9.6.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Estaduais expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda 
com validade na data da abertura da sessão pública; 
9.6.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal através da apresentação de 
Certidão Negativa de Tributos Municipais expedida pela Prefeitura Municipal da sede da 
Proponente, com validade na data de abertura da sessão pública; 
9.6.7. Prova de regularidade para com o FGTS através da apresentação de Certidão de 
Regularidade do FGTS (CRF) expedida pela Caixa Econômica Federal, com validade na 
data de abertura da sessão pública; 
9.6.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a 
Lei Federal nº 12.440/2011. 
9.6.9. Declaração, sob pena da lei, que não mantém em seu quadro de pessoal menor de 18 
(dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não 
mantendo ainda em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (Art. 68, VI da Lei 14133/2021). 

 
9.7. A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
consistirá em: 
9.7.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

9.7.2. Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, referentes aos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais (2021/2022), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira do licitante, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstração de resultado do exercício 
referentes ao período de existência da sociedade. 
9.7.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 
9.7.2.3. O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício deverão 
estar assinados pelo responsável legal da licitante e pelo responsável por sua 
elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
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respectivo conselho de classe profissional. 
9.7.2.4. Se necessária a atualização do balanço, da demonstração de resultado do 
exercício e do patrimônio líquido deverá ser apresentado o memorial de cálculo 
correspondente, assinado pelo responsável legal da licitante e pelo responsável por  

sua elaboração, Contador ou outro profissional equivalente, devidamente registrado no 
respectivo conselho de classe profissional. 
9.7.2.5. O balanço patrimonial e a demonstração de resultado do exercício deverão 
estar registrados ou na Junta Comercial ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, 
conforme o tipo de empresa da licitante, e apresentado de acordo com os subitens 
7.6.2.5.1 a 7.6.2.5.3, ou autenticados por meio do Sistema Público de Escrituração 
Digital – SPED, para as empresas que utilizem o sistema eletrônico de escrituração e 
que tenham seus documentos registrados na Junta Comercial, apresentado conforme 
subitem 7.6.2.5.4: 

 
9.7.2.5.1. Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados 
no órgão de Registro do Comércio da sede ou do domicílio da licitante, 
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foram extraídos, conforme disposto no § 2º do art. 5º do 
Decreto-lei n.º 486, de 03 de março de 1969; 
9.7.2.5.2. Sociedades empresárias regidas pelas disposições da Lei n.º 
6.404/1976: registrados ou autenticados no órgão de Registro do Comércio 
da sede ou domicílio do licitante e publicados em Diário Oficial e em jornal 
de grande circulação ou cópias registradas ou autenticadas no órgão 
competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante; 

 
9.7.2.5.2.1. As companhias de capital aberto e as de grande porte 
deverão apresentar, ainda, relatório de auditoria elaborado por 
auditores independentes registrados na Comissão de Valores 
Mobiliários, nos termos do § 3º do art. 177 da Lei n.º 6.404/1976. 

 
9.7.2.5.3. Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede. Caso a sociedade simples adote um dos 
tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas para 
as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro no órgão 
competente de Registro do Comércio da sede ou domicílio da licitante; 
9.7.2.5.4. Para as empresas que escrituram por meio do Sistema Público 
de Escrituração Digital – SPED, impressão dos seguintes arquivos gerados 
pelo referido sistema: 

 
9.7.2.5.4.1. Termo de autenticação com a identificação do 
autenticador; 
9.7.2.5.4.2. Balanço patrimonial e demonstração do resultado do 
exercício; 
9.7.2.5.4.3. Termo de abertura e encerramento; 9.7.2.5.4.4. 
Requerimento de autenticação de Livro Digital; 
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9.7.2.5.4.5. Recibo de entrega de Escrituração Contábil Digital. 
  

9.7.3. A comprovação de boa situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG =   Ativo Circulante + Ativo Não Circulante . 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
SG =   Ativo Total . 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC =   Ativo Circulante . 

Passivo Circulante 

 
9.7.3.1. Os índices de que trata o subitem 9.7.3 serão calculados pelo licitante com base 
no balanço patrimonial apresentado e confirmados por Contador ou outro profissional 
equivalente, mediante sua assinatura e a indicação do seu nome e do seu número de registro 
no respectivo conselho de classe profissional, em documento próprio para tal fim (modelo no 
Anexo XIII). 
9.7.3.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
quaisquer dos índices referidos no subitem 9.7.3, para serem consideradas habilitadas no 
quesito Qualificação Econômico-financeira, deverão comprovar o patrimônio líquido não 
inferior a 10% (dez) do valor estimado da contratação. 

 

 
9.8. As Declarações constantes nos Anexos deste edital deverão ser assinadas por seu 
representante legal, sendo o sócio ou seu procurador. 
9.8.1. Admitir-se a assinatura eletrônica na forma do Art. 2º, II da Lei 14.063/2020. 

 

9.9. Os documentos não poderão apresentar emendas, rasuras ou ressalvas. 
 

9.10. As Certidões/documentos que não tiverem prazo de validade informado, terão como 
data de validade 90 (noventa) dias após a sua emissão. 

 

10. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 
10.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, em campo próprio do sistema. 

10.1.1. A ausência do registro de intenção de recurso, no prazo estabelecido no item 
anterior, implica a preclusão da oportunidade de interposição de recurso. 
10.1.2. Registrada a intenção de recurso, o manifestante terá, a partir de então, o prazo 
de 3 (três) dias úteis para apresentar as razões recursais, exclusivamente em campo 
próprio do sistema, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também em campo próprio do sistema eletrônico, em igual 
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prazo, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.2. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
10.3. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

 
11. ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 
11.1. Após encerradas as fases de julgamento e de habilitação e exauridos os recursos 
administrativos, caso da existência destes, caberá ao agente de contratação o 
encaminhamento do processo devidamente instruído à autoridade superior para as devidas 
conclusões na forma do Art. 71 da lei 14.133/2021. 
11.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 
12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o 
certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 
12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 
12.1.5. fraudar a licitação 
12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
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especial quando: 
12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

 
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de FEIRA 
DA MATA-BA, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 
12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 
12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, 
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§5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 
preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 
do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME 
n.º 73, de 2022. 
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 
de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 
mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade 
superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 
do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados ao Município de FEIRA DA MATA-BA. 

 
13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 
antes da data da abertura do certame. 
13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 
13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento serão realizados por forma eletrônica, 
diretamente na plataforma BLL Compras. 
13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 
13.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

 
14. DA ADESÃO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
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14.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 
convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme ANEXO XVI 
– MINUTA CONTRATO, e da proposta aceita. 
14.2. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas para 
habilitação para assinar o contrato ou instrumento equivalente.   

14.3. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, 
ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem 
de classificação, para celebrar o contrato. 
14.4. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a contar de seu recebimento, sob pena de aplicação 
das sanções previstas no item 12 deste Edital. 
14.5. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 
15. DO PAGAMENTO 

 
15.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional corrente mediante apresentação da 
Nota Fiscal Eletrônica, conforme medições realizadas. 

 
15.2. Para retenção de impostos deverá ser observado o disposto na Instrução Normativa 
RFB Nº 1234/2012, Instrução Normativa RFB Nº 2145/2023, bem como na Instrução 
Normativa RFB Nº 2110/2022 . 

 

15.3. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 
será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 
15.4. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

 
09.02.15.451.0018.1.006.4.4.90.51.02 – FR 3000 REDUZIDO 5711 

 
15.5. A empresa deverá apresentar anexo a NOTA FISCAL os documentos elencados no 
item 9.6.4. 9.6.5, 9.6.6, 9.6.7 e 9.6.8 deste edital. 

 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
16.1. O Agente de Contratação e Equipe de Apoio, atenderá aos interessados pelos 
telefones: (77) 3474-1126, para melhores esclarecimentos; 
16.2. As normas que disciplinam este Certame serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 
16.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 
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16.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público.   

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
16.7. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade competente, em qualquer fase 
da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
desde a realização da sessão pública. 
16.8. A autoridade competente poderá anular ou revogar a licitação em conformidade com 
a Súmula 473 do STF. 
16.9. É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública Municipal de 
FEIRA DA MATA-BA, inclusive Fundações instituídas e/ou mantidas pelo Poder Público de 
FEIRA DA MATA-BA, participar como licitante, direta ou indiretamente, por si ou por 
interposta pessoa, no presente processo licitatório; 
16.10. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação 
e não será devolvida ao proponente; 
16.11. O proponente vencedor, após ser adjudicado, ficará obrigado a aceitar, nas mesmas 
condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário. 
16.12. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação 
de documentação exigida pelo presente Edital, cujo desconhecimento não poderá alegar. 
16.13. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
16.14. Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei 14.133/21, com 
suas posteriores alterações; 
16.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital, será o da Cidade de FEIRA DA MATA-BA – Bahia. 
16.16. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, endereço eletrônico 
http://FEIRA DA MATA-BA.ba.gov.br. 

 

17. ANEXOS DO EDITAL 

17.1. Integram este Edital, os seguintes anexos: 
a) ANEXO I – PASTA TÉCNICA; 
b) ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO 
LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE; 
c) ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO; 
d) ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O 
OBJETO DA LICITAÇÃO 
e) ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.; 
f) ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. 
g) ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE; 
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h) ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO; 
 

i) ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO NO 
§1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021; 
j) ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL; 
k) ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO; 
l) ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO; 
m) ANEXO XVI – MINUTA CONTRATO. 

 
NOTA: Os presentes Anexos são apenas modelos, no qual não deve ser apresentado 
com timbre do Município de FEIRA DA MATA-BA, este deve ser substituído por 
informações do fornecedor que pretende participar do certame. 

 
FEIRA DA MATA-BA, 28 de abril de 2025 

 

 
Valmir Macedo Rodrigues  

Prefeito Municipal 
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                                              ANEXO I – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
                                            EM ARQUIVO SEPARADO 
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CONVENIO N"

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO

PROPONENTE / TOMA)OR
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DA MATA - BA

OBJETO ADEQUAÇÓES NA UNIDAOE DE SAÚDE

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentuâl da base de cálculo para o ISS:50%
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do lSS (entre 2% e 5%): 5Yo

Itens Siglas
%

Adotado
lnlêrvalô de admissibilidade

í" QuaÉil Médio 3" Quartil
Administrâçáo Cêntral 3,80% 3,80% 4,00% 5,s0%
Seguro e Garantia 0,80% 0,80% 0,80% 1,00%
Risco R 1,00% 0,970/0 1,270/0 1,27%
Despesâs Financeiras 1 ,200/" 0,s9% 1 ,23% 1 ,390/.
Lucro L 8,00% 6,16% 7,40% 8,96%
Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% 3,65% 3,65% 3,65%
Tributos (lSS, variável de acordo com ô
município) ISS 2,500/, 0,00% 2,50% 5,00%
, ,,vurur \vv,.u,uurv
4,5%, conforme Lei 12.84412013 - CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50%

BDI SEM desoneração
(Fórmula Acórdão TCU) BDI PAD 22,98% OK 20,340k 22,120k 25,000/"

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmulâ

7+KL+K2 7+K3
BDI,PAD = -L

(1-cP-tss)

Declaro para os devidos rins que, conÍormê legislaÇão tributária municipal, a base de cálculo para Construção e Reforma de

EdiÍícios, é de 50%, com a respectiva alíquota de 5%.

t6o BAREOSA Âírn.dod.'om. dis krpoÍrco
sÂR305À NÊW9{576óm65:7

NEVES:05766006527

lgo Bârbosa Neves

Engenheiro Civil

Crea BA - 3000087262

Situação

SG

DF
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j':=*.=9
FEÍFiÃ*o^ lrrlrarrr

IGOBARBOSA AssinadodeÍormadisitalportco
BARBOSA NEVES:057 66006527

NEVES:05766006527 Dados: 202s 04.24 08:07:s7 -03'00'

lgo Barbosa Neves

Engenheiro Civil

Crea BA - 3000087262

PÍaçs Preí Eliôs Peretrê de Souzs Filho. n' 3OO
Cent@, Feií6 dô Môla BA. CEP: Áó /./.ó-OOO

uw.ÍêrrêdnÍrata.Ds eovbí
Arendrmenb âo Crdaoào (771 3474 1l3O]a[MEE

í" MÊS 2" MÊS TOTAL R$

Item

As atividades listadas obedecem as

Leis e Normas Brasileiras assim
como as Especificaçóes da Obra.

VALOR R$

1,0 sERVtÇ0s PRELTMTNARES R$ 2.008,24

R$ 2.008,24 R$ R$ 2.008,24
100,00% 100,00%

2,0 PAREDES R$ 6.196,1 I
R$ 6.1 96,1 8 R$ R$ ô.'196,'18

1 00,00% 100,00%

3,0 ESTRUTURA DE CONCRETO R$ 1.486,80

R$ 1.486,80 R$ R$ '1.486,80

'100,00% í00.00%

4,0 FORRO R$ 2.909,08

R$ 872,72 R$ 2.036,36 R$ 2.909,08
30,00% 70,00% 100.00%

5,0 PISO R$ 11.210,88

R$ 1 1.210,88 R$ R$ 1 1.210,88

100,00% 100,00%

6,0 ESQUADRIAS R$ 5.572,94

R$ R$ 5.572,94 R$ 5.572,94

100,00% í 00,00%

TELHADO R$ 8.770,16

R$ 3.508,06 R$ 5.262,10 R$ 8.770,1 6

40,00% 60,00% '100,00%

8,0 PINTURA R$ 19.625,27

R$ 3.925,05 R$ 15.700,22 R$ 19.625,27

20,00% 80,00% 100,00%

9,0 TNSTALAÇÃO ELÉTRtCA R$ 998,34

R$ R$ 998,34 R$ 998,34

100,00% 100,00%

10,0 OUTROS R$ 571,82

R$ R$ 571,82 R$ 571,82

100,00% 1 00,00%

R$ 59.349,71

PREVISÃO PARA OS MESES R$ 29.207,54 R$ 30.11í,n R$ 59.349,71

CNPJ n : 1ó.41ó.125,/OOO1-37

3.f
À-::ã+j í/.tl,}+íri; lx
ôÍ;Firi

7,0



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 30/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/33B4-715B-42FB-DCD0-ED09 ou utilize o código QR.

36
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIII | N º 2149 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

== **
Encarqos Sociais:Bancos: B.D.t.Locat: 0bra:

Não Desonerado: embutido nos
preços unitário dos insumos de
mão de obra, de acordo com as
bases.

SINAPI -03/2025 -Bahia
SBC-04/2025-Bahia

0RSE-01/2025-Sergipe
22,98%Sede, Feira da Mata

BA
ADEAUAÇÕES NA UNIDADE DE SAÚDE

MEM DE LO

1.1

Item Descricão Und Quant. Memória de Cátcuto

1.2

SERVIçOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE BLOCO FURADO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF _09 12023

REMOÇÃO DE FORROS OE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA
MAN UAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF 

-0912023
REMOCAO DE PEITORIL EM MARMORE OU GRANITO

REMOCAO DE RODAPE DE MARMORE OU GRANITO

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO.
AF_09t2023
REMOÇÃO DE VIDRO TEMPERADO FIXADO EM PERFIL U. AF 01I2O21 3,96 (=) PORTA DA SALA DE CIRURGIA

0,18 (=) (1,5.0,3.0,2).2 - ESTACAS DOS ABRIGOS DE RESIDUOS

m'

m2

m2

M

m2

m'

m3

m2

m"

m"

KG

KG

m'

3,65 (=) 3,8.3,2-0,3 - AREA DE PAREDE A SER DEMOLIDA DA SALA DE
CIRURGIA

49,55 (=) 20,33+5,46+23,76 - SOMATÓR|O DAS ÁREAA: SALA DE CIRURG|A,
CENTRO CIRURGICO E CORREDOR

3,21 (=) 5,35.0,6 - Ánen On BANCADA NA SALA DE C|RURGIA

1 53, 1 4 (=) 3,8- 2+7,4* 2-1,6+ 1 3,59-2-6.0,8- 1,6+ 1,3-4-

3,36 (=) PORTAS DO CENTRO CIRURGICO

34,95 (=) 5,4.2,65+(5,4"(3,4-2,65)y2-0,9"2,1 -1. 1,1 +6,15-2,4Q. 2'2,4-
2-1,2.2,1+0,8.2,1+0,4.1,5 - ÁReR Or PAREDES A SEREM
CONSTRUIDAS INDICADAS NO PROJETO DE PLANTA BAIXA

69,89 (=) ÁREA DE ALVENARIA NAS 2 FACES

69,89 (=)AREA DE ALVENARIA NAS 2 FACES

7,18 (=; ((5,4+6,15+2"2y0,2).0,6-0,154 - COMPRIMENTO DA BARRA
MULTIPLICADO PELO PESO ESPECÍFICO DA BARRA

24,57 (=) (5,4-4+6,15-4+2.2.410,395 - COMPRIMENTO DA BARRA
MULTIPLICADO PELO PESO ESPECíFICO DA BARRA

0,79 (=) (0,1 4'0,3).(s,4+6,15+2'2)+(0,3.0,3-1,5) - VOLUME DAS vlGAS,
PILARES E FUNDAÇÃO

1.3

1.4

1.5

1.7

2

2.1

1.6

2.3

3

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF_0912024

PAREDES

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE í4X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA, AF_1212021

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSATRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF 1OI2O22

MASSA ÚruICN, EU ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
ÁRen untoR euE 1oM'?, E = ioMM, coM TALlscAS. AF_03/2024

ESTRUTURA DE CONCRETO

ARMAÇÂO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA.6O DE 5,0 MM . MONTAGEM.
AF_0612022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA.5O DE 8,0 MM . MONTAGEM.
AF_06t2022

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1'.2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREA MÉDM/ BRITA 1) . PREPARO MECÂNICO COM

BETONEIRA 600 L. AF O5I2O21

PÍaça Preí Elias Peíêúa de Souza Filho, n' 3OO

Centro. Feira da Marâ - BA. CEP:4ó.44ó-OOO

2.2

3.1

3.2

3.3

ww.f eríadamâlâ.bê-gout)Í
Armdimálo m Cidâdào: {77) 3Á74- 1130
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3.4

3.5

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO DE
CONCRETO EM ESTRUTU RAS. AF _0212022
FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM,4 UTILIZAÇÕES.
AF_0112024

FORRO

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.
AF_08/2023_PS

Ptso
RODAPE MARMORITE OU GRANILITE ESCURO 1Ocm ARREDONDADO

EXECUÇÃO DE PASSETO (CALÇADA) OU ptSO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF _0812022
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM
BETONETRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLTCAÇÃO DO ptSO,4
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.
AF_0612022

ESQUADRIAS
PORTA COMPLETA MADEIRA 2 F1.1,60x2,10m LISA FER.VAI-E-VEM

Bate maca de 800x150mm em chapa de aço inox 304, e=1 ,3mm, acabamento
polido, dotado de 4 furos e parafusos inox auto-atarrachante
PORTA EM ALUMíNrO DE ABRTR T|PO VENEZTANA COM GUARNTÇÃO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF_1A2019

TNSTALAÇÃO PORTA DE CORRER DE ALUMÍNtO, COM DUAS FOLHAS
PARA VIDRO, SEM ALIZAR.
Janela em alumínio, cor N/P/B, moldura-vidro, tipo guilhotina, exclusive vidro
Vidro liso incolor 6mm - Rev 01 1012021

TELHADO
REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS CERAMICAS
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
Ácuns pARA TELHA oNDULADA DE FtBRoctMENTo, METALICA,
PúSICA oU TERMoAcÚSICA, INCLUSo TRANSPoRTE VERTIcAL.
AF_07t20'19

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1 114 DE ONDA PARATELHADO COM
INCLINAÇÃO MAXIMA DE 10", COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_0712019

PINTURA
EMASSAMENTO COM MASSA úreX, Rpr-tCnÇÃO EM PAREDE, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF _0412023
EMASSAMENTO COM MASSA úreX, nplrCRÇÃO EM TETO, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MECANIZADO. AF O4I2O23

PÍâçã PÍef. Eliâs Peíêirâ dê Souzâ Filho. n" 3OO
CentÍo, Fêtrâ da Msrâ - BA, CEP:4ó.44ó-O0O

m3

m2

m2

M

m3

m"

,\Ír\

w.Íerrâdamsts.bâ.9ôv.bt
arsdimsro e cidadâo: (77) 3/i74-'1130

0,79 1=1 voLUME DE CONCRETo

1,62 (=) 0,3-s,4 - ÁReR Oe FÔRMA

49,55 (=) ÁRen Or FORRO PVC DEMOLTDO

1 62,34 (=) 3,8- 2+7,4' 2-1,6+ 1 3,59-2-6-0,8 -1,6+ 4,6. 2+ 1,3' 4-
0,59 (=) 5,8s.2.0,0s - VOLUME DE CONCRETO DOS ABRIGOS DE RES|DUOS

1,52 (=) 3,8-0,4 - ÁReR Or PAREDE DEMOLTOA DA SALA DE C|RURG|A

1 (=) CONFORME INDICADO EM PROJETO

4 (=) APLICADO NA PORTA DE MADEIRA VAI-E-VEM DOS DOIS LADOS

5,04 (=) 1,2'*2,1"2 - Ánee Oe PORTA DOS ABR|GOS DE RESTDUOS

3,36 (=) TNSTALAÇÃO DA PORTA DE VTDRO REMOVTDA DA SALA DE
CIRURGIA NA LAVANDERIA

1,1 (=) CONFORME INOICADo EM PROJETO
1,1 (=) CONFORME INDICADO EM PROJETO

sso (=) ÁREA GERAL DA UNTDADE DE SAúDE A SER REVTSADA

16,7 (=) ÁREA DE TELHADO A SER CONSTRUíDA DOS ABR|GOS DE
RESíDUOS

16,7 (=) ÁRee Oe TELHADO A SER CONSTRUíDA DOS ABRTGOS DE
RESíDUOS

69,89 (=) ÁREA DE PAREDE REBOCADA

49,55 (=) ÁReR Or FORRO DE GESSO APL|CADO

4

4.1

5

5.1

5.2

5.3

6

6.1

6.2

UN

un

m2

m2

m'

m2

m2

m2

6.3

6.4

6.5

6.6

7

7.1

7.2

7.3

8

8.1 m2

m28.2
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,ffiu*
8.3

8.4

8.5

8.6

I
9.1

9.2

9.3

9.4

1o

10.1

10.2

P|NTURA úrex RcRÍLtcA STANDARD, ApLtcAÇÃo MANUAL EM TETo,
DUAS DEMÃOS . AF _04 12023

eINTURA tRtex RcRÍttcA eREMtuM, ApLtcAÇÃo MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃoS . AF 

-0412023ptNTURA TrNTA DE AcABAMENTo (pTcMENTADA) ESMALTE srNTÉTIco
ACETINADo EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_o112021

Aplicação de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede

TNSTAI-AÇÃo elÉrRrca
PONTO DE LUZ EM TETO MATERIAL EMBUTIDO,CAIXA E FIACAO

I-UIT,III.IÁRIR TIPO PLAFON OUADRADA, DE SOBREPOR, COM LED DE 18 W -
FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇ Ao. ar _ostzozc
TuUINÁRIR TIPo PLAFoN QUADRADA, DE EMBUTIR, CoM LED OE24W .
FoRNEctMENTo E I NSTALAÇ 

^o. 
AF _09t2024

INTERRUeToR srMpLES (1 MóDULo), 't0A/2s0v, tNcLUrNDo suPoRTE E
pLAcA - FoRNEcTMENTo E TNSTALAÇÃo. AF_03/2023

OUTROS

CUBA DE EMBUTIR DE AÇo INoXIDÁVEL MÉDIA, INCLUSO VÁI-VULR TIPO
AMERIoANA E SIFÃo TIPo GARRAFA EM METAL CROMADO -
FoRNECtMENTo E TNSTALAÇÃo. AF_o1/2020

lnstalação bancada em granito cinza andorinha, e=2cm

m2

m'

m2

m2

UN

UN

UN

UN

UN

m2

49,55 (=) ÁRen OE FORRO DE GESSO APL|CADO

694,04 (=)
(13,59.2+'l ,75t2+7 ,4"2+3,8*2).3,05+(5,4.3'((2,65+3,4)t2n+3,2-2"2,65+2,2-

10,08 (=) 0,8t2,1"6 - PORTAS A SEREM PINTADAS

143,67 (=) 13,05'2+5,46+3 ,77+4,07+10,5+23,76+14,51+3,15'2+2,52+26,35+20,33 -

2 (=) PONTO DE LUZ A SER INSTALADO NoS ABRIGOS DE RESIDUoS

2 (=) PONTO DE LUZ A SER INSTALADO NOS ABRIGoS DE RESIDUOS

10 (=) LUMINARIAS PARA CORREDOR E FUTURA SALA DE
ESTABILIZAÇÃO

2 (=) PoNTo DE LUZ A SER INSTALADo NoS ABRIGOS DE RESIDUoS

1 (=) CUBA DA FUTURA SALA DE ESTABTLTZAÇÃO A SER SUBSTTTUTDA

1,548 (=) 2,58-0,6 - BANCADA DE GRANITO REMOVIDA A SER REINSTALADA

IGOBARBOSA Assinadodeformadisitalporlco
BARBOSA NEVES:0s7 660o6s27

NEVES:05766006527 Dado': 202s.04.24 08:0e:08 -03'oo'

lgo Barbosa Neves

Engenheiro Civil

Crea BA - 3000087262

Prâça Pret Elrâs Peretra cie Souza Filho. n" 3OO

Centro. Feirâ da Maiâ - BA. CEP:4ó.1úó-OOO
w.Íe{âciamota.bô.gov.bÍ
Aisdims,o m Cidâdáo: (77) 3474-1130
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MEMORIAL DESCRITIVO

ADEeUAçÕes NA UNIDADE MtsrA oe saúoE LocALtzADA
NA SEDE DO MUNrcíPIO DE FEIRA DA MATA. BA

Praça Pref. Elias Pereira de Souza Filho, n'3OO
Centro, Feira da Mala - ô4, CEP: 4ô.4L6-OOO

www.f ei íadamala.ba.govbÍ
Atêndimenro ao Cidadão: {771 347t4-1130
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MEMORIAL DESCRITIVO

O presente documento refere-se ao projeto da Adequação da Unidade Mista de

Saúde, sede, no Município de Feira da Mata-BA. E contém as diretrizes que

nortearam seu projeto executivo, bem como apresenta as especificações e

procedimentos adequados à sua boa execução.

O projeto tem como finalidade entregar a população do município, uma

adequação à unidade mista de saúde que possuirá infraestrutura com uma sala

de estabilizaçáo, melhorando o atendimento de saúde do município.

1 SERVIçOSPRELTMTNARES

1.1 Demolição de alvenaria
Serviço a ser executado com cuidado para preservar estruturas adjacentes. A
demolição será realizada de forma manual, com transporte e descarte adequado
do entulho em local autorizado.

1.2 Remoção de forro

A remoção será feita manualmente, com posterior acondicionamento e

destinação dos resíduos conforme normas ambientais.

1.3 Remoção de banca

Deverá ser removido a bancada de granito da sala de cirurgia de modo que tenha
reaproveitamento. Serviço cuidadoso para evitar danos às alvenarias. lnclui
retirada e transporte do material.

í.5 Remoção de poÉas

Deverá ser removido as portas presentes no centro cirúrgico. Abrange a
desmontagem e retirada de batentes e folhas, com transporte e destinação
adequada.

Praça PreÍ. Elias Pereira de Souza Filho, n'30O
Centro, Feira da Mala - BA, CEP: 4ô.446-000

www.f êiÍadêmâ1â.b€.gov.bí
Atendimênlo âo Cidadão: 071, 3t'7,-1130
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ESPECTFTCAçOES TÉCNTCAS

1.4 Remoção de rodapé

Deverá ser removido por todo perímetro do pavilhão designado pela fiscalizaçáo
os rodapés presentes para adequação das normas hospitalares.
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1.6 Remoção de janelas

Deverá ser removido a presente janela na sala de cirurgia de modo que tenha
reaproveitamento. Procedimento cuidadoso para retirada de vidros com
segurança

1.7 Escavação

Deverá ser realizado escavação de estacas para devida execução de estacas
para construção dos abrigos de resíduos.

2. PAREDES

2.1 - Alvenaria de vedação de blocos cerâmicos furados, 14 cm

Execução de paredes com blocos cerâmicos de vedação, seguindo alinhamento
e prumo, conforme projeto.

2.2 - Chapisco
Aplicação de camada de chapisco, promovendo aderência para posterior reboco

2.3 - Reboco
Acabamento sobre chapisco com argamassa preparada no local, com aplicação
uniforme.

3. ESTRUTURA DE CONCRETO

3.1 - Armação de pilar ou viga com aço CA-50:
Confeccionada com vergalhões cortados, dobrados e montados conforme projeto

estrutural.

3.2 - Armação de pilar ou viga com aço CA-60:
Montagem de armaduras secundárias com aço adequado ao esforço, conforme
norma.

3.3 - Concreto fck = 25 MPa:
Concreto com resistência especificada.

3.4 - Lançamento com baldes, adensamento e acabamento com régua
vibratória:
Lançamento manual de concreto com resistência especificada, executado com
cuidado para evitar falhas. Inclui compactação do concreto para evitar bolhas e

falhas de resistência.

3.5 - Fabricação, montagem e desmontagem de fôrmas para pilares ou
vigas:
Fôrmas em madeira ou compensado naval, conforme especificações técnicas

Praça Pref. Elias Pereira de Souza Filho, n" 3OO

Cenlro, Feira da Mata - BA, CEP: Aô.í}Lô-OOO
www. Íeiradamala.ba.gov.br
Alendimento ao Cidadâo: (nlY,7t '1130
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4. FORRO

4.1 - Forro de gesso:
lnstalação de forro modular em gesso, com estrutura metálica leve, incluindo
cortes, acabamentos e fixações.

5. P|SO

5.1 - Rodapé em granilite, arredondado:
!nstalaçáo de rodapés moldados em obra com cantos arredondados, em
composição com piso de granilite.

5.2 - Execução de passeio (calçada) ou piso de concreto:
Aplicação de concreto moldado in loco, com preparo da base, nivelamento e
acabamento.

5.3 - Piso em granilite em áreas internas:
Aplicação e acabamento de piso contínuo, com polimento final e juntas de
dilatação.

6. ESQUADRIAS

6.1 - Porta completa de madeira, 2 folhas (1,60x2,10m):
lnstalação de porta dupla em madeira lisa, com todos os acessorios e ajustes

6.2 - Bate-maca em chapa de aço inox 304 escovado (800x150 mm):
lnstalação em portas vai-e-vem para proteção e acessibilidade.

6.3 - Porta de alumínio tipo veneziana:
lnstalação de porta dupla veneziana, com todos os acessórios e ajustes

6.4 - lnstalação de porta de correr de alumínio com duas folhas:
Montagem de esquadrias com trilho superior e inferior, garantindo vedação e
leveza no movimento.

6.5 - Janela em alumínio com vidro e grade interna:
lnstalação em alvenaria, incluindo nivelamento, fixação e acabamento

6.6 - Vidro liso incolor 6 mm:
Colocação com silicone estrutural, vedação e Segurança conforme normas

7. TELHADO

7.1 - Revisão geral de telhados de telhas cerâmicas:

Praça Pref. Elias Pereíra de Souza Filho. n'300
Cenlro, Feira da Mata - BA, CEP: 4ó.44ó-000

www. f eiradamala.ba.gov.br
Atêndimento âo Cidâdão: l77l 347/.-1130
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lnclui substituição de peças quebradas, reaprumo, revisão de cumeeiras e
calhas.

7.2 -Trama de aço composta por terças para telhados:
Montagem de estrutura metálica leve para suporte de telhamento

7.3 - Telhamento com telha ondulada de fibrocimento:
Cobertura com telha tipo Brasilit, fixada sobre estrutura metálica com parafusos e

buchas.

8. PINTURA

8.1 - Emassamento com massa látex em paredes:
Tratamento de superfícies com massa para nivelamento e preparo para pintura

8.2 - Emassamento com massa látex em tetos:
Aplicação com desempenadeira de aço para acabamento liso

8.3 - Pintura !átex acrílica standard em tetos:
Pintura com rolo e trincha, em pelo baixo, com duas demãos

8.4 - Pintura látex acrílica premium em paredes:
Acabamento de alto padrão, lavável e resistente, aplicada em superfícies
internas.
8.5 - Pintura com tinta esmalte sintético (acabamento pigmentado):
Aplicada sobre superfícies metálicas e de madeira, proporcionando durabilidade
e resistência.

8.6 - Aplicação de resina sobre revestimento de pedras naturais:
Utilizada para proteção e realce estético de superfícies em pedra, melhorando a
durabilidade.

9. TNSTALAçÃO ELÉTRICA

9.1 - Ponto de luz em teto (material embutido):
lnstalação de ponto de iluminação com fiação, eletroduto e suporte

9.2 - Luminária tipo plafon quadrada, de sobrepor, com LED integrado:
lnstalada em ambientes internos, proporciona iluminação homogênea e
economia.

9.3 - Luminária tipo plafon quadrada, de embutir, com LED:
lnstalada em ambientes internos, proporciona iluminação homogênea e
economia.

Praça Pref. Elias Pereira de Souze Filho, n" 300
Centro, FeiÍa da Mata - BA, CEP: 4ó.44ó-000
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9.4 - lnterruptor simples (1 módulo), 10AJ250V, com placa e suporte:
lnstalado em caixa 4x2", padrão de acabamento conforme norma ABNT.

í0. OUTROS

10.1 - Cuba de embutir em aço inoxidável (média), com válvula e fixação:
lnstalação em bancada, com vedação e conexão hidráulica.

10.2 - lnstalação de bancada em granito cinza andorinha, polido:
lnclui nivelamento, fixação mecânica e acabamentos com silicone.

Feira da Mata Ba, 23 de abril de 2025.

IGO BARBOSA Astinàdodeformadigitôlpoírco
BAR8O5^ NEVES:05766006s27

NEVES:05766006527 oua"t zozs.oc.2408:Io:23 -03'oo'

lgo Barbosa Neves
Responsável Técnico

Crea BA: 3000087262/8A

Praça PreÍ. Elias Pereira de Souza Filho, n" 300
Centro, Fêira dâ Matê - BA, CEP: 46.44'6-000

ww$/.feiradamalô.bê.gov.bÍ
AtendimênÍo ao Cidadâo: 07], 34il4 -1130
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B.D.t. Sociais:Local:

22,98%

Não Desonerado: embutido nos
preços unitário dos insumos de
mão de obra, de acordo com as
bases.

SINAPI - 03/2025 - Bahia
SBC-04/2025-Bahia

ORSE-01/2025-SergipeSede, Feira da Mata BA ADEOUAÇõES NA UNIDADE DE SAÚDE

Quant. Valor Unit
Vator Unit com

TotaI Peso (%)UndItem Código Banco Descrição

1.1

1.2

97622 SINAPI

97640 SINAPI

85408

85412

97644

'102192

93358

92759

92761

94971

't03670

96536

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

3,65

49,55

3,21

153,14

3,36

3,96

0,18

I
34,95

69,89

69,89

59,83

2,16

45,77

6,86

10,13

15,47

88,80

72,13

9,05

26,98

14,32

12,46

551,12

3í 3,18

72,42

73,57

2,65

56,28

8,43

12,45

19,02

109,20

6.196,1 8

88.70

11,12

33,18

1.486,80

17,61

15,32

677,76

385,14

89,06

268,53

131 ,30

180,65

1.290,97

41,83

75,31

19,65

6.196,í8
3.100,06

777 ,17

2.318,95

1.486,80

126,43

376,41

535,43

304,26

1M,27

0,45%

0,220Â

0,30 %

2,18%
0,07 v"

0,13 %

0,03 %

10,4/0/.
5,22%

1,31 %

3,91 %

2,51 %

o,2't %

0,63 %

0,90 %

0,51 %

o,?4 %

ento

SERVIçOS PRELIMINARES

DEMOLIÇÁO OE ALVENARIA DE BLOCO FURAOO, DE FORMA MANUAL,
SEM REAPROVEITAMENTO. AF 

-0912023
REMOÇÃO OE FORROS DE DRYWALL, PVC E FIBROMINERAL, DE FORMA
MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. AF-09/2023

REMOCAO DE PEITORIL EM MARMORE OU GRANITO

REMOCAO DE RODAPE DE MARMORE OU GRANITO

REMOÇÃO DE PORTAS, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO,
AF_0912023

REMOÇÃO DE VIDRO TEMPERADO FIXADO EM PERFIL U, AF 01/2021

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA. AF.0912024

PAREDES

ALVENARIA DE VEDAÇÃo DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
HORIZONTAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE

ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF-1212021

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E

ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO MANUAL. AF.1012022

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MECÂNICO,
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE AMBIENTES COM
ÁREA MAIoR QUE í0M,, E = IOMM, COM TALISCAS. AF-03/2024

ESTRUTURA DE CONCRETO

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM. MONTAGEM.
AF_06t2022

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMAOO UTILIZANDO AçO CA-50 DE 8,0 MM - MONTAGEM.
AF_O6t2022

CONCRETO FCK = 25MPA, TRAÇO 1:2,3:2,7 (EM MASSA SECA DE
CIMENTO/ AREIA MÉDh/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM

BETONETRA 600 t. AF_0512021

LANÇAMENTO COM USO DE BALDES, ADENSAMENTO E ACABAMENTO
DE CONCRETO EM ESTRUTURAS. AF_0212022

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA VIGA
BALDRAME, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM,4 UTILIZAÇÓES.
AF-O1t20?4

FORRO

PÍ6çs PÍof. Eliês Foíetrs de Souzo Filho, n'3OO
3€ntrc. FêiÍa ds M€ra - BA. CEP: 4ó.44ó-OOO

CNPJ n : 1ó.41ô.125,/OOO1-37
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m5
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3.2
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3.4
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103368 SINAPI
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't04958 SINAPI
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SINAPI
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1,62

4

ww.Íeirâdmala.b€.90.bí
Arendi'@lo e Cidôdâo: F7) 3474-1130

@l-r.-+.3:IO

ffiut*
iàÍ;FiE EME@

2.909,08 2.909,08 4,90 %I



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 30/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/33B4-715B-42FB-DCD0-ED09 ou utilize o código QR.

46
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIII | N º 2149 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

4.1

5.3

5

5.1

5.2

130346

94990

96113 SINAPI

SBC

SINAPI

104162 SINAPI

110016

7359

9134't SINAPI

100702 slNAPl

,-- 
- :*-_9

FÊí'Êã-Drr t\,lr\TÂ

11944

1 880

72101

92580

88497

104647

104640

88489

102219

2200

060207

1 03784

103788

ORSE

ORSE

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

SINAPI

ORSE

SBC

SINAPI

SINAPI

5,04

3,36

1,1

1,1

1

550

16,7

16,7

1

69,89

49,55

49,55

694,04

10,08

143,67

47,74

52,12

855,20

99,51

1.373,98

50,28

440,39

52,1 0

292,67

218,16

9,64

57,27

52,42

17,81

25,99

í 3,68

13,51

18,12

22,22

237,68

19,89

24,14

58,71

í1.210,8E

&,09
1.O51 ,72

122,37

5.572,94

1.689,72

61,83

í1,59

64,07

359,92

268,29

8.770,í6
1 1,85

70,43

64,46

't9.625,27

21,90

31 ,96

16,82

16,61

22,28

27,32

998,34

292,29

24,46

2.909,08

11.2't0,88

10.404,37

620,51

186,00

5.572,91

1.689,72

247,32

2.729,61

215,27

395,91

295,1 1

8.770,16

6.517,50

1.1 76,1 I

1.076,48

19.625,27

1.530,59

1.583,61

833,43

1 1.528,00

224,58

3.925,06

998,34

584,58

48,92

4,90 %

'18,89 %

17.53%
1,05 %

0,36 %

0,67 %

0,50 %

14,78%
10,98 %

1,98 %

1,81 %

33,07 %

2,58%

2,67 %

1,40 %

19,42%

0,38 %

ô,61 %

1,68%
0,98 %

0,08 %

FORRO EM PLACAS DE GESSO, PARA AMBIENTES COMERCIAIS.
AF_08/2023_PS
PISO

RODAPE MARMORITE OU GRANILITE ESCURO 1ocm ARREDONDADO

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, NÃO ARMADO. AF 

-0812022
PISO EM GRANILITE, MARMORITE OU GRANITINA EM AMBIENTES
INTERNOS, COM ESPESSURA DE 8 MM, INCLUSO MISTURA EM

BETONEIRA, COLOCAÇÃO DAS JUNTAS, APLICAÇÃO DO PISO,4
POLIMENTOS COM POLITRIZ, ESTUCAMENTO, SELADOR E CERA.
AF_06t2022

ESQUADRIAS

PORTA COMPLETA MADEIRA 2 FL.'1,60x2,10m LISA FER.VAI-E-VEM

Bate macâ de 80Ox150mm em chapa de aÇo inox 304, e=1,3mm, acabamento
polido, dotado de 4 furos e parafusos inox auto-atarrachante
poRTA EM ALUMÍr.rrO Oe eARtn tlPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF-122019

INSTALAÇÃO PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS
PARA VIDRO, SEM ALIZAR.
Janela em alumínio, cor N/P/B, moldura-üdro, tipo guilhotina, exclusive vidro

Vidro liso incolor 6mm - Rev 01-10/2021

TELHADO
REVISAO GERAL DE TELHADOS DE TELHAS CERAMICAS

TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2
ÁGUAS PARATELHA ONOULADA DE FIBROCIMENTO, METÁLICA,
PúSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL.
AF_o7/2019

TELHAMENTO COM TELHA ONDULAOA DE FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM

RECOBRIMENTO LATERAL DE 'I 1/4 DE ONDA PARA TELHADO COM
INCLINAÇÂO MÁXMA DE 10", COM ATE 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO.
AF_07/2019

PINTURA

EMASSAMENTO COM MASSA úTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, DUAS

DEMÃOS, LIXAMENTO MANUAL. AF _0412023
EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, DUAS
DEMÃOS, LIXAMENTO MECANIZADO. AF _0412023
PINTURA úTEX ACRILICA STANDARD, APLICAÇÂO MANUAL EM TETO,

DUAS DEMÃOS. AF _0412023
PINTURA úTEX ACRILICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,

31,.â"r::Tfl ,?:â:#iii'n,.rr"(,TGMENTADA)ESMALTESTNTÉrrco
ACETINADO EM MADEIRA,2 DEMÃOS. AF-0112021

AplicaÇão de resina sobre revestimento de pedra piso ou parede

INSTALAçÃO ELÉTRICA

PONTO DE LUZ EM TETO MATERIAL EMBUTIDO,CAIXA E FIACAO

LUMINÁRIA TIPO PLAFON OUAORADA, DE SOBREPOR, COM LED DE 18 W -

FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO. AF _0912024
LUMINÁRIA TIPO PLAFON QUADRADA, OE EMBUTIR, COM LED OE24W .
FORNECTMENTO E INSTALAÇÁO. AF _0912024
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UN 2 27,67 34,O2 0,11 %68,0491953 SINAPI INTERRUPTOR SIMPLES (1 MODULO), 1OAJ2sOV, INCLUINDO SUPORTE
pLAcA - FoRNECTMENTo E TNSTALAÇÃo. AF_03t2023

E

1 571,82 0,96 %571,82OUTROS10
,| 389,81 479,38 0,81 %479,38UNSINAPI cuBA DE EMBUTTR oe aço truoxtoÁvEL MEolA, INCLUSo vALVULA TlPo

AMERICANA E SIFÃO TIPO GARRAFA EM METAL CROMADO -

FORNECTMENTO E INSTALAÇÃO. AF _01 12020

'10.1

1,55 48,50 59,64 0,16 %92,44m''10759 ORSE lnstalaçáo bancada em granito cinza andorinha, e=2cm10.2

Encargos Sociais

IGO BARBOSA

0s do aPara

lgo Barbosa Neves

Engenheiro Ciül

Crea BA - 3000087262

PÍsçs PÍeÍ. Eliâs Psqís de Sôurs Filho. n' 3OO

ast@. Fq.â ds Mars - BA, CEP: aó.44ó-OOO
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ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO 
CONCEITO LEGAL DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
(papel timbrado da licitante) 

 
 

Ao Agente de Contratação e Equipe de Apoio  
Prefeitura Municipal de FEIRA DA MATA-BA, Estado Bahia     
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado: 

 
 

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
( ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE ou ( ) COOPERATIVA, nos 
termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim 
que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 
(*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa.) 

 
 

( ) DECLARA, para fins de obtenção do benefício disposto nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. que no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração Pública cujos valores 
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte (§2º do Art. 4º da Lei 14133/2021). (*Marcar este item caso se 
enquadre na situação de microempresa ou empresa de pequeno). 

 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS 
DE HABILITAÇÃO 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 
 
 

( ) que atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE PLENAMENTO O 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 
 
 

( ) que está plenamente capacitado o objeto de acordo com o licitado, referente ao 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  ____/ 2025 nas quantidades e nos prazos previstos e 
que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 
 

( ) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DISPOSTO 
NO ART. 63, IV DA LEI 14.133 DE 2021. 

 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 
 

( ) que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 
 
 
 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 
( ) que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera 
de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

 
 

A idoneidade da empresa licitante poderá ser verifica ainda através dos seguintes meios: 
 
 

1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc); e 

 
 

2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
 Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&o 
rdenarPor=nomeSancionado&direcao=asc). 

 
 

3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 
Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de 
Justiça 
(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php) 

 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO VIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NEPOTISMO 
 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 
( ) que não possui em seu quadro societário, cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta 
ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro grau, de servidor público 
Municipal do ente licitante, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja 
membro da comissão de contratação, agente de contratação ou autoridade ligada à 
contratação. 

 
(   ) Possui em seu quadro societário componente, com o grau de parentesco e/ou vínculo por 
afinidade ou consanguinidade prescrito pela Súmula Vinculante 13/STF, em relação aos 
seguintes agentes públicos do ente licitante: 

 
1. Nome: Ente:   

2. Nome: Ente:   
 
 
 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO IX – MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE COM O DIPOSTO 
NO §1º DO ART. 63 DA LEI 14.133 DE 2021 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 
 

( ) que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 
 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO X – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDENTIFICAÇÃO DE 
RESPONSÁVEL 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA, 
para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a).............................................................,       Portador(a)       do       RG        sob       nº 
.................................................    e    CPF    nº    ........................................................,    cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura do contrato. 

 
 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE 
PREVENÇÃO À CORRUPÇÃO 

 
 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ...................... , com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado DECLARA: 

 
( ) conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 
elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, 
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto 
por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática 
ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 

 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO 
 
 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente a 
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 
Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço: 

 
E-mail: 

 
Telefone: ( ) -   

 

Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado 
nos dados anteriormente fornecidos. 

 
Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 
 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

 
(Identificação e Assinatura do Representante Legal) 

(Dados da empresa: Razão Social e CNPJ) 
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ANEXO XIII – MODELO DE DEMONSTRATIVO DE ÍNDICES CONTÁBEIS 
 

  , inscrita no CNPJ sob n.º   , por intermédio de 

seurepresentante legal, o (a) Sr. (ª) , portador (a) da Cédula de 

Identidaden.º         , inscrito (a) no CPF sob o n.º  , DECLARA, para todos os 

fins dedireito e sob as penas da lei, que: 

I -   As demonstrações abaixo correspondem a real situação da empresa; 

II - Esses índices foram obtidos no Balanço Patrimonial do último exercício social já 

exigível; 

III - A qualquer tempo nos comprometemos a apresentar todos os documentos ou 
informações necessárias à comprovação das demonstrações. 

 

Tipo de Índice Fórmula de Cálculo1 Índice 

 
 

LG= 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
 

 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
 

SG= 

Ativo Total 
 

 
 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

 
 

LC= 

Ativo Circulante 
 

 
 

Passivo Circulante 

 

1Substituir pelos valores em moeda corrente nacional (R$). 
 

Local e data, , de de 2025. 
 

Assinatura devidamente identificada do representante legal da empresa proponente(apontado no 
contrato social ou procuração com poderes específicos). 

 
Contador (Nome, CRC e assinatura) 
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ANEXO XIV – RENUNCIA VISITA TÉCNICA 

 
CONCORRÊNCIA Nº /2025 
Objeto: 
Nome da Proponente: 
CNPJ nº: 
Endereço: 
Fone: 
E-mail: 

 
O representante da (inserir o nome da proponente) Sr. (a) (inserir o nome do 

representante), DECLARA que renuncia à Visita Técnica aos locais e/ou instalações 
do objeto licitado, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 
inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e 
informando que não o utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem 
avenças técnicas e/ou financeira para com a Contratante. 

 
 

FEIRA DA MATA-BA, de de 2025. 
 
 
 
 

 
(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carteira de identidade – número e órgão emissor e CPF – número) 
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ANEXO XV – MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 
 

Objeto: 

 
Declaramos que o Engenheiro Civil/Arquiteto ou equivalente   , inscrito no 
CREA/CAU n°   /D/   , e RG. n°   /SSP/ ., e/ou o 
acionista/proprietário/titular da empresa Sr.      inscrito no 
CPF.MF. nº   e da cédula de identidade RG. nº      
representante da proponente   , localizada 
  , número , Bairro – CEP: – Município de 
  - , devidamente credenciado, visitou o local da execução da 
obra do objeto acima citado, da Tomada de Preços em epigrafe, bem como tomou 
conhecimento de todo o Edital, projetos, planilhas e memoriais descritivos. 

 
FEIRA DA MATA-BA, de de 2025. 

 

 
Eng°.     
CREA/CAU . n° /D/ . 

 

 

Pela empresa 
RG E CPF 
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ANEXO XVI – MINUTA CONTRATO 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA-BAR E «Contratado». 

 
CONTRATO Nº «Nº_Contrato»/«Ano_Contrato» 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° «Nº 065/2025 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025  HOMOLOGAÇÃO: 
«Data_Homologação» 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA-BA, Estado do Bahia, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede à Av. Praça Prefeito Elias Pereira de 
Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-
000 – FEIRA DA MATA-BA , inscrito no CNPJ nº 16.416.125/0001-37, 
neste ato devidamente representado pelo Valmir Macedo Rodrigues, 
brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-
34 e da CI/RG n.º 03140287090 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua 
João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 
46.446-000, e 

 
CONTRATADO(A): «Contratado», pessoa jurídica de direito privado, com sede à 

«Endereço_Contratado»,   devidamente   inscrita   no   CNPJ   sob   nº 
«CNPJ_Contratado», neste ato representada pelo(a) Sr(a). 
«Representante_Contratado», portador(a) do RG nº 
«RG_Representante_Contratado» e inscrito(a) no CPF/MF nº 
«CPF_Representante_Contratado». 

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para Reforma do 
Bloco 02 da Unidade Mista de Saúde Nelson Pinheiro de Azevedo, conforme condições, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital, observado 
a planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, memorial descritivo e seus 
anexos. 

 

 
PLANILHA  ORÇAMENTÁRIA – LICITANTE VENCEDORA 
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1.2. A CONTRATADA se declara em condições de executar o objeto deste contrato em 
estrita observância com o acordado em edital, e, na documentação levada a efeito pelo 
processo CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 002/2025. 
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o termo de referência; 
o edital da licitação, a proposta do contratado; e eventuais anexos dos documentos 
supracitados. 
1.2. A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de 
seu conteúdo, bem como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os 
mesmos às normas da Lei nº 14.133/21 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui 
estabelecidas. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço unitário. 

 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de 
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência (Anexo I do Edital). 
3.2. A fiscalização e o acompanhamento da execução do objeto deste instrumento serão 
de responsabilidade da CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente 
credenciado pela Secretaria Municipal. 
3.3. Fica vinculada à execução do objeto a matriz de riscos, anexo a este contrato, que 
constitui os riscos a serem suportados pelas partes contratantes. 

 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 

4.1. O VALOR GLOBAL para a execução do objeto deste contrato será de: R$ 
«Valor_Total_Contrato» («Valor_Total_Contrato_Extenso»), daqui por diante 
denominado “VALOR CONTRATUAL”, sendo que nos valores acima descritos já estão 
incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: O pagamento da importância contida nesta cláusula 
correrá à conta dos recursos provenientes da dotação orçamentária seguinte: 
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«Dotação_Completa» 
 

 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência. 
5.2. Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota Fiscal, esta 
será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 
6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado. 
6.2. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais 
disponibilizadas na fase interna do processo. 
6.3. Após o interregno de um ano, o valor fixado sofrerá atualização monetária 
anualmente, com base no menor índice acumulado entre: a) INPC – índice Nacional de 

Preços ao Consumidor; b) IPCA – Índice de preços ao Consumidor Amplo; c) IGP-M da 
Fundação Getúlio Vargas. 
6.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
6.5. A concessão de reajuste fica vinculado a disponibilidade orçamentária do exercício a 
que se referir. 
6.6. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.7. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
6.8. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
6.9. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.10. Caso o índice estabelecido indique percentual inflacionário negativo, o valor contratual 
não sofrerá reajuste monetário. 
6.11. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO 
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7.1. A execução do objeto deste contrato deverá ser realizado no prazo de 60 (sessenta) 
dias após ordem de serviço/nota de empenho emitido pela Secretaria responsável pela 
contratação. 
7.2. Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de 
cumprir seus deveres e responsabilidades relativos a execução do objeto contratado, deverá 
esta comunicar e justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, 
a contratante tome as providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não 
do alegado. 
7.3. Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar 
o fornecimento dos produtos com outro fornecedor, desde que respeitadas as condições desta 
licitação, não cabendo direito à CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou 
reclamação. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos; 
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas; 
8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.9. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas 
à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 
8.11. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.13. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.15. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 
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objeto do contrato. 
8.16. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 
8.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 
apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de 
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou 
em local por ela designado. 
8.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado 
a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
8.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 
adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 
9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 
ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 
superior; 
9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 
valor correspondente aos danos sofridos; 
9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 
realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de 
contingência cabíveis. 
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
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9.9. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

9.9.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
9.9.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
9.9.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou 

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 
9.9.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
9.9.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
Contratante; 
9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

 

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere. 
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 
9.19.1. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
9.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 
9.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
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algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.22. Realizar os serviços de manutenção e assistência técnica no(s) local(is) em que serão 
executados os serviços objetos do presente contrato; 
9.23. O técnico deverá se deslocar ao local da repartição, salvo se o contratado tiver unidade 
de prestação de serviços em distância de [ ] (inserir distância conforme avaliação 
técnica) do local demandado. 
9.24. Ceder ao Contratante todos os direitos patrimoniais relativos ao objeto contratado, o 
qual poderá ser livremente utilizado e/ou alterado em outras ocasiões, sem necessidade de 
nova autorização do Contratado. 
9.25. Considerando que o projeto contratado se refere a obra imaterial de caráter 
tecnológico, insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o subitem acima 
inclui o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação pertinentes 
à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza 
e aplicação da obra. 
9.26. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá ou outro 
meio de hábil identificação; 
9.27. Apresentar ao Contratante, quando solicitado, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução do serviço. 
9.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional. 

Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 
especificações do objeto. 
9.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 
Contratante. 
9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, 
alertando-os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o 
Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar 
desvio de função. 
9.31. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do 
Contratante. 
9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes 
hidrossanitárias, elétricas e de comunicação. 
9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas 
de atuação previstas no Edital, em plena validade. 
9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e 
demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
9.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 
responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 
funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 
executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o 
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estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 
9.37. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 
construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 
posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° 
e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
9.38. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 
Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 
construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: 

9.38.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 
reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de 
resíduos classe A de preservação de material para usos futuros. 
9.38.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 
dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 
9.38.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 
aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 
deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

 

9.38.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão 
ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as 
normas técnicas específicas. 

9.39. Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 
contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 
d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 
9.40. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 
indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, 
ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 
9.41. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam 
necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem 
aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto nas especificações. 
9.42. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 
projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 
licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença 
Ambiental de Operação etc.). 

 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, 
de 2021, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do 
contrato. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
a) de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo 
de atraso em relação ao prazo de prestação dos serviços; 
b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA, por ação, 
omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas neste 
instrumento; 

11.3. Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que 
terá prazo de 10 (dez) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância 
correspondente, sob pena de incorrer em outras sanções cabíveis. 
11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133, de 2021) 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
11.9. mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 
11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.11. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito 
do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 

12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA CESSÃO DO CONTRATO E 
SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou 
jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 

13.2. A CONTRATADA deverá executar pessoalmente o objeto deste contrato, ficando 
impossibilitada de subempreitá-los por qualquer motivo, salvo termo de autorização 
expressamente firmado para esse fim e contendo as obrigações que a CONTRATADA e/ou 
subcontratada deverá respeitar, sob pena do mesmo ser rescindido de pleno direito, ficando 
a CONTRATADA sujeita a pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor 
do contrato. 
13.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do 
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante 
pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da 
subcontratação. 
13.4. 13.4. 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:39 horas do dia 30/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/33B4-715B-42FB-DCD0-ED09 ou utilize o código QR.

74
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIII | N º 2149 LICITAÇÕES - EDITAIS DE LICITAÇÕES

Página 53 de 54 

 

 

na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 
bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

I - Os licitantes devem observar e o contrato deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitia subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar 
o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, desde E 
dital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar 
o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 

Para a solução de pendências oriundas deste instrumento contratual, não resolvidas pela via 
administrativa, elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de CARINHANHA, 
Estado do Bahia, com renúncia de outro por mais privilegiado que seja. 

 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o 
presente Contrato, de acordo com o artigo 92, da Lei nº 14.133/21, o qual, depois de lido e 
achado conforme, é assinado pelas partes contratantes, pelo fiscal de contrato e pelas 
testemunhas abaixo nomeadas, dele extraindo-se as cópias necessárias para sua aprovação 
e execução. 

 
FEIRA DA MATA-BA,    __e _____de    _ _ _ . 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
                                              Município de Feira da MataBA 

Contratante 

 

 
REPRESENTANTE LEGAL 

Razão Social 
Contratado 

 

Fiscal de Contrato 
Nome: 
CPF nº 

 
Testemunha(S) 
Nome: 
CPF nº: 

 
Nome: 
CPF nº: 
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MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA DA MATA.BA

ATA DE ADJUDICAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" Oí0/2025
Processo Administrativo No 052/205

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: NOELTON RIBEIRO FIGUEIREDO

Data de Publicação: 17 10312025 I 1 :00:46

Item: 1 Unidade: UN Marca: DIVERSOS

Descrição: MEDICAMENTOS BASICOS: RENAME

Quantidade: 1 Valor Unit.: 890.000,00

Modelo: DIVERSOS

Valor Total: 890.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LS COMERCIO DE PRODUTOS 640 28.194.91410002-30',|.001.167,80 890.000,00 Sim

2 oKEy MED DtST. MED. HOSp. ODONT. 584 11.3í1.77310001-05 1.881.229,90 891.343,00 0,15 Não

3 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 241 02.990.912i0001-83 2.277.059,00 1.593.941,00 78,82 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILlTADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial ofeÉa Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - ADJUDICADO - 2910412025 15:43:11
LOTE 02

VALORES UNITARIOS FINAIS
Item: 'l Unidade: UN Marca: VARIADAS

Descrição: MEDICAMENTOS BASICOS: RENAME

Quantidade: 1 Valor Unit.: '130.000,00

Modelo:VARIADAS

Valor Total: 1 30.000,00

cLASSTFtCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NOVA VENEZA COMERCIO 800 30.889.650/0001-09 619.317,00 130.000,00 Sim

2 MULTTPHARMA DISTR|BU|DORA LTDA 090 26.971.97010001-28 392.904,00 134.999,99 3,85 Sim

3 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 530 02.990.912/0001-83 800.720,00 482.260,00 257,23 Não

4 LS COMERCIO DE PRODUTOS 801 28.194.914t0002-30 507.698,'10 507.698,10 5,27 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

LOTE 3 - ADJUDICAOO - 2910412025 15:43:11
LOTE 03

Gerado em: 2910412025 15:43:1 1 1de3

LOTE í - ADJUDICADO - 2910412025 15:43:11
LOTE 01

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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MUNICIPIO DE FEIRA DA MATA
FEIRA DA MATA.BA

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: DIVERSOS Modelo: DIVERSOS

Descrição: MEDICAMENTOS HOSPITALARES

Quantidade: 1 Valor Unit.: 820.000,00 Valor Total: 820.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

1 LS COMERCIO DE PRODUTOS 695 28.194.91410002-30 966.521,8',| 820.000,00 Sim

2 MULTTPHARMA D|STR|BU|DORA LTDA 799 26.971.97010001-28 1.641.551,00 825.901,00 0,72 Sim

3 oKEy ÍúED DtST. MED. HOSP. ODONT. 815 11.31',t.77310001-05 2.040.768,00 999.996,74 21,08 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oíerta lnicial Oferta Final Dlf.(%) ME

INAB!LITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 634 02.990.912/0001-83 2.30',|.816,00 778.900,00 Não

LOTE 4 - ADJUDICAOO -2910412025 15:43:11
LOTE 04

VALORES UNITÁRIOS FINATS

Item: 1 Unidade: UN Marca: DIVERSOS

Descrição: MATERIAIS HOSPITALARES

Quantidade: 1 Valor Unit.: 506.700,00

DIVERSOS

Valor Total: 506.700,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LS COMERCIO DE PRODUTOS 193 28.194.914/0002-30 884.287,51 506.700,00 Sim

2 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 016 02.990.912/0001-83 1.283.582,00 506.799,99 0,02 Não

3 MULTIPHARTVADISTRIBUIDORALTDA 240 26.971.97010001-28 940.225,70 525.448.00 3,68 Sim

4 oKEy MED DrST. MED. HOSP. ODONT. 928 ',r1.311.77310001-05 1.192.046,75 573.979,37 9,24 Não

5 JOÃO HTLDS PORTO PERE|RA LTDA 968 07.206.435/0001-36 776.309,50 574.992,00 0,1 8 Sim

6 MB VARIEDADES LTDA 336 12.902.38210001-28 1.104.130,60 681.000,00 18,44 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 5 - ADJUDICADO - 2910412025 15:43:11
LOTE 05

VALORES UNITARIOS FINAIS
n e:

Descrição: INSUMOS HOSPITALARES
Quantidade: 1 Valor Unit.: 53.000,00

VARIADAS

Valor Total: 53.000,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NOVA VENEZA COMERCIO 239 30.889.650/0001-09 53.136.50 53.000,00 Sim

Gerado em'. 2910412025 1 5:43:1 1

81.900,00

2de3

2 MULTTPHARMA D|STR|BU|DORA LTDA 759 26.971.970t0001-28 92.464,40 54,53 Sim
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ATA DE HOMOLOGAçÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NO Ol0/2025
Processo Administrativo N" 052/205

Tipo:AQUlSlÇÃO
PREGOEIRO: NOELTON RIBEIRO FIGUEIREDO

Data de Publicação: 1710312025 11:00:46

LOTE 1 - HOMOLOGADO - 2910412025 15:43:32
LOTE 01

VALORES UNITARTOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: DIVERSOS

Descrição: MEDICAMENTOS BASICOS: RENAME

Quantidade: 1 Valor Unit.: 890.000,00

DIVERSOS

Valor Total: 890.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LS COMERCIO DE PRODUTOS 640 28.194.914i0002-30 1.001.167,80 890.000,00 Sim

2 oKEy MED D|ST. ÍvlED. HOSP. ODONT. 584 11.311.77310001-05 1.881.229,90 891.343,00 0,15 Não

3 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 241 02.990.912/0001-83 2.277.059,00 1.593.94',l,00 78,82 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABlLITADOS

Razão Social Num Documento oferta lnicial oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 2 - HOMOLOGADO - 2910412025 15:43:32
LOTE 02

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: VARIADAS

Descrição: MEDICAMENTOS BÁSICOS: RENAME

Quantidade: 1 Valor Unit.: 130.000,00

Modelo:VARIADAS

Valor Total: 1 30.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

800 30.889.650/0001-09 619.317,00 130.000,00 Sim

2 MULTTPHARMA DTSTRIBUIDORA LTDA 090 26.971.97010001-28 392.904,00 134.999,99 3,85 Sim

3 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 530 02.990.912/0001-83 800.720,00 482.260,00 257,23 Não

4 LS COMERCIO DE PRODUTOS 80't 28.'t94.914/0002-30 507.698,10 507.698,10 5.27 Sim

DESCLASSIF!CADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 3 - HOMOLOGADO - 2910412025 15:43:32
LOTE 03

Gerado em'. 29 10412025 1 5:43:33 1de3

1 NOVA VENEZA COMERCIO
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VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: DIVERSOS

Descrição: MEDICAMENTOS HOSPITALARES

Quantidade: 'l Valor Unit.: 820.000,00

Modelo: DIVERSOS

Valor Total: 820.000,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicia! Oferta Final DiÍ.(%) ME

1 LS COMERCIO DE PRODUTOS 695 28.194.91410002-30 966.521,81 820.000,00 Sim

2 MULTIPHARMA DISTR|BU|DORA LTDA 799 26.97',t.970/0001-28 1.64',1.551 ,00 825.901,00 0,72 Sim

3 oKEy MED D|ST. MED. HOSP. ODONT. 815 11.311.77310001-05 2.040.768,00 999.996,74 21,08 Não

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INAB!LITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 634 02.990.912/0001-83 2.30'1.816,00 778.900,00 Não

LOTE 4 - HOMOLOGADO - 2910412025 15:43:32
LOTE 04

VALORES UNITÁRIOS FINATS

Item: 1 Unidade: UN Marca: DIVERSOS

Descrição: MATERIAIS HOSPITALARES

Quantidade: 1 Valor Unit.: 506.700,00

M DIVERSOS

Valor Total: 506.700,00

cLASSTFTCAçÃO

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 LS COMERCIO DE PRODUTOS '193 28.194.91410002-30 884.287,51 506.700,00 Sim

2 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 016 02.990.912/0001-83 '1.283.582,00 506.799,99 0,02 Não

3 MULTTPHARMA DISTR|BU|DORA LTDA 240 26.971.970/0001-28 940.225,70 525.448,00 3,68 Sim

4 oKEy MED D|ST. MED. HOSP. ODONT. 928 ',r1.311.77310001-05 1.192.046,75 573.979,37 9,24 Não

5 JOÃO HTLDS PORTO PEREIRA LTDA 968 07.206.435/0001-36 776.309,50 574.992,00 0,18 Sim

6 MB VARIEDADES LTDA 336 12.902.38210001-28 1.104.130,60 681.000,00 18,44 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

LOTE 5 - HOMOLOGADO - 2910412025 15:43:32
LOTE 05

VALORES UNITÁR|OS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: VARIADAS
Descrição: INSUMOS HOSPITALARES
Quantidade: 1 Valor Unit.: 53.000,00

Modelo: VARIADAS

Valor Total: 53.000,00

cLASSTFTCAçÃO
Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 NOVA VENEZA COMERCIO 239 30.889.650/0001-09 53.136,50 53.000,00 Sim

Gerado em: 2910412025 1 5:43:33

8í.900,00

2de3

2 MULTTPHARMA D|STRIBUIDORA LTDA 759 26.971.97010001-28 92.464,40 54,53 Sim

Razão Social
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3 JOÃO HILDS PORTO PERETRA LTDA 186 07.206.435/0001-36 106.556,70 8í.936,20 0,04 Sim

4 LS COMERCIO DE PRODUTOS 824 28.194.914t0002-30 82.282,02 82.282,02 0.42 Sim

5 oKEY MED DIST. MED. HOSP. ODONT. 879 11.311.77310001-05 258.515,87 124.728,42 51,59 Não

6 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 546 02.990.912/0001-83 142.687,20 124.756,89 0,02 Não

7 MB VARIEDADES LTDA 960 12.902.382t0001-28 196.034,04 127.503,52 2,2O Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

PREGOEIRO: IREDO

apoio VINICIUS EDUARDO DE SOUZA DA SILVA

MEMBRO DE EQUIPE DE SADO DE CASTRO FERNANDES

Gerado em: 2910412025 1 5:43:1 1 3de3
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3 JOÃO HTLDS PORTO PEREIRA LTDA 186 07.206.435/0001-36 106.556,70 81.936,20 0,04 Sim

4 LS COMERCIO DE PRODUTOS 824 28.194.91410002-30 82.282,02 82.282,02 o.42 Sim

5 oKEy MED D|ST. MED. HOSP. ODONT. 879 11.311.77310001-05 258.515,87 124.728,42 51,59 Não

6 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 546 02.990.912/0001-83 142.687,20 124.756,89 0,02 Não

7 MB VARIEDADES LTDA 960 12.902.38210001-28',|96.034,04 127.503,52 2,20 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

AUTOR!DADE:

Gerado em'. 29 104 12025 I 5:43:33 3de3
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FEIRA DA MATA.BA

3 JOÃO HTLDS PORTO PEREIRA LTDA 186 07.206.435/0001-36 106.556,70 81.936,20 0,04 Sim

4 LS COMERCIO DE PRODUTOS 824 28.194.91410002-30 82.282,02 82.282,02 o.42 Sim

5 oKEy MED D|ST. MED. HOSP. ODONT. 879 11.311.77310001-05 258.515,87 124.728,42 51,59 Não

6 ESSENCIAL MEDICAMENTOS LTDA 546 02.990.912/0001-83 142.687,20 124.756,89 0,02 Não

7 MB VARIEDADES LTDA 960 12.902.38210001-28',|96.034,04 127.503,52 2,20 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OÍerta lnicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicial OfeÉa Final Dif.(%) ME

AUTOR!DADE:

Gerado em'. 29 104 12025 I 5:43:33 3de3
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/33B4-715B-42FB-DCD0-ED09 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 33B4-715B-42FB-DCD0-ED09

Hash do Documento
458c6437817d6fd9ee8db6d32ecebf2b41b3af26eb5718f9debb7215f8ff960f

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 30/04/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 30/04/2025 17:39 UTC-03:00
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